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ATA DA  1ª REUNIÃO     ORDINÁRIA 

DA COMISSÃO DOS DIREITOS DO 

CONSUMIDOR DA ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE 

GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2023, 

REALIZADA EM 16/02/2023. 

 
 

Aos dezenove dias de fevereiro do ano de dois mil e vinte três (16.02.2023), às dezenove 

horas (19h), na Sede Administrativa da OAB/GO com transmissão simultânea pelo 

aplicativo Zoom Vídeo Communications, foi instalada a 1ª Reunião Ordinária Comissão de 

Direito do Consumidor da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no exercício 

de 2023, sob a Presidência da Dra. Jordana de Jesus Lamounier Arruda. Estiveram 

presentes e justificaram ausência os membros: conforme lista de presença anexa 1. 

VERIFICAÇÃO DE QUORUM DE ABERTURA: verificada a existência de quórum, a 

Presidente em exercício declarou aberta a reunião. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO REALIZADA: a presente ata será lida e aprovada 

ao final da reunião. 3. COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: 3.1. Abertura e 

agradecimentos.  3.2 O convidado Dr Rogério Rodrigues Rocha, conselheiro da OAB-GO, 

membro da Comissão Especial de Direito do Consumidor do CFOAB foi apresentado, e 

iniciou sua fala sobre litigância predatória, que é um grupo de trabalho no CNJ do qual faz 

parte representando a OAB, versou sobre o trabalho desenvolvido e os desafios 

enfrentados, sendo essa a primeira participação da OAB em tal grupo de trabalho, dando o 

encaminhamento de que os Tribunais tem mecanismos de verificar distorções por meio seus 

centros de inteligência para tomar as medidas necessárias, sendo que se os problema for 

com serventuário ou magistrado o órgão correcional é o CNJ, quando for o advogado, que 

seja encaminhado para a OAB; bem como falou sobre uma associação que vendia 

participação com promessa de baixa de registros negativos junto a órgãos de proteção ao 

crédito; Falou também da importância do advogado na defesa do consumidor; Sugeriu que 

os advogados consumeristas sempre participem das sessões de julgamento perante os 

Tribunais e Turmas Recursais do Juizados; 3.3 considerações sobre o congresso de direito 

do consumidor CFOAB, 3.4 Realização do ato solene de posse dos novos membros da 

CDC 3.5 Considerações acerca dos projetos da comissão para o ano de 2023. Outros.  

ORDEM DO DIA. 4.1. Expedientes: nenhum. 4.2. Processos com julgamento iniciado: 

nenhum. 4.3. Processos com julgamento adiado: nenhum. 4.4. Julgamento de Processos 

pauta do dia: 4.4.1. Conhecimento: nenhum. 4.4.2. Julgamento: nenhum. 5. 

COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES: nenhum. 6. ENCERRAMENTO. A Vice-

Presidente da Capital da Comissão de Direito do Consumidor, Dra. Jordana de Jesus 

Lamounier Arruda, declarou encerrada a reunião agradecendo a presença de todos. Eu, 

Pitágoras Lacerda dos Reis, Secretário-Geral da CDC da OAB/GO, lavrei a presente ata 

que lida e aprovada será assinada por mim e pela Presidente da Comissão. 
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Jordana de Jesus Lamounier Arruda 

Vice-Presidente da Capital da Comissão de Direito do Consumidor 

 

Pitágoras Lacerda dos Reis 

Secretário-Geral 

JORDANA DE JESUS 
LAMOUNIER ARRUDA

Assinado de forma digital por JORDANA 
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